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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 0152/2023 - GP

Portaria nº 0152/2023 - GP Lagoa Nova/RN, 20 de março de
2024.

 
“ALTERA PORTARIA Nº 087/2024 GP QUE CONCEDE
FÉRIAS AO SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. ”

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei
Complementar nº 002/2007.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Alterar portaria nº 087/2024 GP que concede férias ao
FLÁVIA AMANCIO PINTO, matrícula nº: 3751; Cargo de
Coordenadora Financeira, lotado no Secretaria Municipal
de Educação, de acordo com a Lei complementar nº 002/2007
de 18 de dezembro de 2007, que dispões sobre o Estatuto do
Servidor Municipal de Lagoa Nova/RN.
 
Art. 2º Considerando o período aquisitivo de Férias é de:
2023/2024 com período de gozo: de 20.05.2024 a 19.06.2024.
 
Art. 3º Converter 1/3 (um terço) das férias em abono
pecuniário, nos termos do disposto no art. 101, Parágrafo
Único, da Lei Complementar n° 002/2007 de 18 de dezembro
de 2007.
 
Art. 4º Considerando o Memorando 256/2024 – da Secretaria
Municipal de Educação informando que a servidora é
responsável por realizar diversas atividades para o setor
administrativo da Secretaria Municipal de Educação e o
Município não seja prejudicado em virtude de o setor não ter
funcionários suficientes para suprir a necessidade, salientando
que as atividades desempenhadas pelo servidor ora
mencionado são de extrema importância para o município.
 
Art. 5º Considerando que de acordo com o art. 101, Parágrafo
Único, da Lei Complementar n° 002/2007 de 18 de dezembro
de 2007, “O servidor, a critério da administração, poderá
converter 1/3 (um terço) do período de férias em pecúnia,
gozando o restante” e em comum acordo entre as partes, será
convertido 1/3 das férias não gozadas, referente ao período de
20 de junho a 29 de junho de 2024, em pecúnia.
 
Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
assinatura.
 
Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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